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O presente aditamento altera o 2º aditamento ao plano de contingência do Lar 

Residencial datado de 29 de Junho de 2020, entra em vigor a partir do dia 24 de 

agosto de 2020 e manter-se-á até serem emanadas novas orientações, pelas 

entidades competentes 
Contacto: larresidencialcpcbeja@gmail.com 

 

 

2.8- Área de Isolamento 

O Lar Residencial tem uma área designada para o “isolamento” de qualquer 

profissional ou utente que apresente sintomas: “Quarto das Rosas”. 

A colocação, de um profissional ou utente que apresente sintomas, na área de 

“isolamento” visa impedir que outros trabalhadores e clientes possam ser expostos e 

infetados. Tem como principal objetivo evitar a propagação da doença transmissível 

no CPCB e na comunidade. A área de “isolamento” tem ventilação natural e possui 

revestimento liso e lavável. 

A área está equipada com: 

- Telefone; 

- Cadeirão (para descanso e conforto do doente, enquanto aguarda a validação de 

caso e o eventual transporte pelo INEM); 

- Kit com água e alguns alimentos não perecíveis; 

- Solução antisséptica de base alcoólica – SABA (disponível à entrada e no interior 

desta área); 

-Toalhetes de papel; 

- Máscaras cirúrgicas; 

- Luvas descartáveis; 

- Contentor de resíduos com abertura não manual e saco de plástico (com 

espessura de 50 ou 70 micras); 
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- Termómetro. 

Nesta área, há instalação sanitária devidamente equipada, nomeadamente um 

doseador de sabão e toalhetes de papel, para a utilização exclusiva do doente com 

sintomas – caso suspeito. Na deslocação do indivíduo com sintomas, devem ser 

evitados os locais de maior aglomerado de pessoas nas instalações, sendo que no 

espaço do Lar Residencial encontram-se definidos os circuitos necessários até á 

área de isolamento. 

 

 

 

2.9- Admissão de Novos Residentes/ Utentes 

No dia da admissão no Lar Residencial não é permitida a entrada da família nem da 

equipa que acompanha o utente. A reunião de acolhimento será realizada via 

telefone e/ou e-mail. 

A admissão de novos residentes no Lar Residencial implica: 

- Teste laboratorial SARS-VoV-2 negativo; 

- Avaliação clínica pela enfermeira da Resposta Social 

- À entrada para o Lar Residencial o novo utente cumprirá um período de isolamento 

de 14 dias. 

Em situações que o teste laboratorial não possa ser realizado antes da admissão no 

Lar Residencial, o novo residente/ utentes deve ficar em isolamento até à realização 

do mesmo, sendo o seu encaminhamento realizado em função da evolução clínica e 

do resultado do teste laboratorial. 

 

 

 

Beja, 24 de Agosto de 2020 


